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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  RECURSO
APELATÓRIO.  PROVIMENTO.
INCONFORMISMO  PELA  PROMOVENTE.
AUSÊNCIA  DE  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. MERA REPETIÇÃO.  MATÉRIAS
DEVIDAMENTE ENFRENTADAS. MANUTENÇÃO
DO DECISUM. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade,  contradição ou omissão,
não  se  prestando  ao  reexame  do  julgado  e,
inexistindo quaisquer das hipóteses justificadoras do
expediente, impõe-se a sua rejeição.
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-  A parte dissentindo dos fundamentos narrados no
decisum combatido,  deve  valer-se  do  recurso
adequado  para  impugná-lo,  não  se  prestando  os
embargos declaratórios para tal finalidade.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível  do Tribunal

de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de
declaração.

Trata-se  de  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  fls.
275/280,  opostos  por  Terezinha  Alves  Andrade  de  Moura, contra  os  termos  da
decisão  de  fls.  264/273,  a  qual  proveu  a  Apelação  interposta  por  Certel  Ltda  –
Cooperativa  de  Economia  e  Crédito  Mútuo  dos  Empregados  em  Empresas  de
Telecomunicações  do  Nordeste,  nos  autos  da  Ação  de  Obrigação  de  Fazer  c/c
Indenização por Danos Morais.

Nas suas razões,  a recorrente  não aponta qualquer
omissão, contradição ou obscuridade, repisando tão somente o mérito da demanda já
julgada e  sustentando a  inexistência  da dívida do falecido,  bem como a falta  de
responsabilidade da autora sobre referido débito.  Por fim, pugna pelo acolhimento
dos aclaratórios, e como consequência a modificação da decisão combatida.

Tendo  em  vista  o  caráter  infringente  atribuído  à
insurreição, procedeu-se à intimação da parte embargada, fl. 283, a qual apresentou
as respectivas contrarrazões, fls. 284/290.

É o RELATÓRIO.

VOTO
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Terezinha Alves Andrade de Moura aforou Ação de
Obrigação  de  Fazer  Entregar  Coisa  Certa  com  Pedido  de  Danos  Morais  c/c
Antecipação de Tutela, em desfavor da  Certel Ltda – Cooperativa de Economia e
Crédito Mútuo dos Empregados em Empresas de Telecomunicação do Nordeste
argumentando, em síntese, que era associada da promovida há mais de dez anos,
assim como também o era o seu falecido esposo, José Rubens de Moura, cujo óbito
se deu em setembro de 2010. Em razão do infortúnio sucedido, diz que procurou a
promovida para sacar a cota de capital do de cujus, nos termos do art. 22, do Estatuto
da entidade, o que não foi possível naquele ano de 2010, eis que atendeu aos apelos
da direção para que aguardasse o ano de 2011, ajudando no fechamento do balanço.
Todavia, ao tentar realizar o saque posteriormente, conforme acertado, a promovida
condicionou  tal  pagamento  ao  desligamento  da  promovente,  como  também  à
retenção de valores relativos aos débitos do de cujus. 

Afirmou  a  autora,  para  tanto,  que  os  valores  se
encontravam em sua conta e, como tal, não poderiam responder pelos débitos do seu
falecido esposo, pois excederia aquilo que recebeu na partilha. Invocou a aplicação
do art.  1.997, do Código Civil  e pediu fosse a promovida condenada a liberar os
valores depositados na conta de capital, além de indenizá-la pelos danos morais que
suportou.

O feito tomou curso regular e sobreveio a primeira
sentença, fls. 137/141, anulada por decisão exarada às fls. 211/217, em decorrência do
julgamento citra petita, seguindo-se o decisum de fls. 221/224, que reconheceu o direito
da autora à percepção dos valores, mas rejeitou o pedido de reparação moral, nos
seguintes termos:

Isto posto e do mais que constam nos autos,  julgo
PROCEDENTE, EM PARTE, os pedidos formulados
na inicial, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC,
determinando que a parte promovida se abstenha de
descontar  da  conta  de  capital  da  promovente,
quaisquer  débitos  do  extinto  JOSÉ  RUBENS  DE
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MOURA, procedendo-se ao pagamento da conta de
capital  de  titularidade  da  autora,  em  consonância
com o art. 23, e disposições, do estatuto. 

Inconformada,  a  promovida  apelou,  aduzindo,  em
síntese, que o juízo partiu de premissa equivocada, por não haver considerado que os
valores hoje existentes na conta da apelada têm origem na conta do de cujus, daí o seu
levantamento ficar condicionado ao pagamento das perdas apuradas no ano de 2010,
quando houve o óbito. Em tais circunstâncias, argumenta que não cabe aplicar as
disposições do art. 1.997, do Código Civil, como equivocadamente fez o magistrado.
Por fim, pede a modificação do decisum recorrido.

O recurso  restou  provido,  fls.  264/273,  gerando  os
presentes aclaratórios.

De  início, é  de  se  registrar  que  os  embargos  de
declaração não merecem acolhimento, pois o acórdão atacado não carrega qualquer
vício.

De  acordo  com  o  art.  535,  I  e  II,  do  Código  de
Processo  Civil  de  1973,  legislação  vigente  à  época  da  decisão  embargada,  os
embargos de declaração são cabíveis quando “houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o
juiz ou tribunal”.

Nessa ordem de ideias, é cediço que os embargos de
declaração  se  prestam  a  viabilizar,  dentro  da  mesma  relação  processual,  a
impugnação  de  qualquer  decisão  judicial  eivada  de  omissão,  obscuridade  e
contradição,  não  se  revestindo,  portanto,  de  características  de  revisão  total  do
julgado, como acontece com os apelos cíveis.

A  contradição  e  a  obscuridade  relacionam-se  a
questões que foram apreciadas pelo julgador, ao passo que a omissão, a aspectos não
explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo omissão, o provimento
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judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou  qualitativamente,  por  um
pronunciamento complementar;  enquanto  que,  em ocorrendo os  demais  vícios,  a
mesma decisão deverá ser explicitada.

No caso dos autos, analisando as razões do reclamo,
percebe-se que a embargante, em verdade, não se conformou com a fundamentação
da  decisão  contrária  às  suas  pretensões  e,  sem  apontar  quaisquer  dos  vícios
elencados no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil de 1973, lançaram mão dos
declaratórios, tão somente com o intento de rediscutir e prequestionar a matéria.

Com  efeito,  em  suas  razões,  o  embargante  não
aponta  qualquer  vício,  limitando-se  a  argumentar  a  inexistência  da  dívida  do
falecido, bem como a falta de responsabilidade da autora sobre referido débito. Tal
aspecto, contudo, restou devidamente enfrentado no acórdão atacado. Vejamos, fls.
269/272:

Dito dessa forma, tem-se que na primeira apuração
realizada, após o falecimento do de cujus, apurou-se a
responsabilidade deste - ou dos bens e direitos por
ele  deixados  -  pelos  prejuízos  verificados  naquele
ano, no valor histórico de  R$ 28.277,99 (vinte e oito
mil duzentos e setenta e sete reais e noventa e nove
centavos). 
Tendo o esposo da autora/apelada falecido no dia 1º
de março de 2010 e sendo realizado o inventário em
cartório,  no  dia  08  de  setembro  daquele  ano,  fls.
85/88,  creio  que  a  direção  da  entidade  apelante
deveria  ter  mantido  os  recursos  na  conta  até  que
fosse realizado o balanço anual, até por que não há
notícia de que tenha sido realizado outro entre a data
do óbito e aquele levado a efeito em março de 2011.
No  rigor  da  técnica,  tal  medida  se  mostraria  mais
adequada  para  salvaguardar  os  interesses  da
instituição  e,  via  de  consequência,  dos  seus
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associados. 
Todavia,  dos autos depreende-se que havia entre a
diretoria  e  a  autora  uma  relação  marcada  pela
consideração e confiança mútuas, o que certamente
pesou para que houvesse, ainda no mês de setembro
de 2010, a transferência dos  R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), para  a  conta  de  capital  da  autora  e  a
incontroversa liberação do saldo restante, cerca de R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

A questão, portanto, é saber se tais medidas, tomadas
em um cenário de confiança e em inegável proveito
da  autora,  têm  como  efeito  jurídico  afastar  a
responsabilidade  pelo  pagamento  imputado  ao  de
cujus, ressaltando mais uma vez que sobre tal débito
não pesa qualquer impugnação ou controvérsia. 
Neste  ponto,  o  meu  entendimento  diverge  do
firmado  pelo  Juízo  de  primeiro  grau.  Vejamos,  a
princípio, o que dispõe o art. 1.997, do Código Civil:
Art. 1.997. A herança responde pelo pagamento das
dívidas  do  falecido;  mas,  feita  a  partilha,  só
respondem os herdeiros, cada qual em proporção da
parte que na herança lhe coube.
§  1º Quando,  antes  da  partilha,  for  requerido  no
inventário  o  pagamento  de  dívidas  constantes  de
documentos,  revestidos  de  formalidades  legais,
constituindo prova bastante da obrigação, e houver
impugnação,  que  não  se  funde  na  alegação  de
pagamento,  acompanhada  de  prova  valiosa,  o  juiz
mandará reservar,  em poder do inventariante,  bens
suficientes  para  solução  do  débito,  sobre  os  quais
venha a recair oportunamente a execução. 
§  2º No  caso  previsto  no  parágrafo  antecedente,  o
credor será obrigado a iniciar a ação de cobrança no
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prazo  de  trinta  dias,  sob  pena  de  se  tornar  de
nenhum efeito a providência indicada. 
Referido  dispositivo,  como  se  vê,  não  afasta  a
responsabilidade dos herdeiros pelas obrigações do
de cujus, ressaltando apenas que essa se dará até os
limites da herança. 
Há no caso dos autos, ainda, outra peculiaridade, que
é o fato dos demais herdeiros haverem renunciado ao
seu  quinhão  hereditário,  ficando  a  autora/apelada
como  única  beneficiária  da  herança.  É  o  que  se
depreende sem dificuldade da escritura acostada. 
Tomados  estes  aspectos,  não  vejo  como  afastar  o
desconto pretendido pela entidade apelante, eis que
expressamente  previsto  em  norma  estatutária  cuja
legalidade  não  foi  sequer  posta  em  dúvida  pela
autora/recorrida. 
Na verdade,  a  autora/apelada quer se valer  de um
argumento que não pode responder pelas dívidas do
seu esposo, invocando para tanto as disposições do
art.  1.997,  do  Código  de  Processo  Civil.  O  que  a
autora/apelada não diz, mas fica evidente nos autos,
é  que  a  maior  parte  dos  valores  existentes  na  sua
conta  de  capital  provém  da  conta  do  seu  esposo,
devendo, portanto, responder pelos débitos.
O  fato  da  direção  da  entidade  haver  deixado  de
realizar a retenção quando transferiu contabilmente
os valores e realizou a baixa da subscrição do de cujus
não  tem a  relevância  jurídica  a  ponto  de  afastar  a
responsabilidade pelo débito, como quer a recorrida. 
É possível inferir, a partir do cenário desenhado nos
autos, que tal transferência contábil, pela forma que
ocorreu, tinha exatamente a finalidade de preservar
valores para responder pelos débitos, cujo montante
devia ser estimado já àquela época. Tanto é assim que
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parte do saldo total da conta de capital do de cujus foi
desde  logo  liberado  em  favor  da  autora,  ficando
retido  valor  compatível  com  a  dívida  que  restaria
para ser saldada. 
Não  se  está,  portanto,  no  caso  presente,
responsabilizando  o  patrimônio  da
promovente/apelada pelas dívidas do  de cujus,  mas
fazendo  recair  a  responsabilidade  de  tais  débitos
sobre  aqueles  valores  que  de  fato  pertenciam  ao
extinto  e  que  foram  contabilmente  transferidos  à
conta da recorrida, como aqui esclarecido. 
Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  AO
RECURSO  DA  PROMOVIDA, para  reformar  a
sentença,  reconhecendo o  seu direito  em realizar  a
retenção,  na  restituição  devida  à  promovente,  do
valor devido pelo  de cujus,  devendo, para efeito de
apuração,  ser  considerada  a  dívida  apurada  na
assembleia realizada em março de 2011, enquanto o
desconto  deve  observar,  como  limite,  o  saldo
existente na conta do falecido em 1º de setembro de
2010, ou seja, antes de ser transferido e sacado pela
autora.  Ambos  os  valores  (dívida  e  restituição)
devem  ser  corrigidos  monetariamente,  observado
idêntico índice, mas sem incidência de juros de mora.

Assim, não  é  necessário  grande  esforço  para  se
perceber que a postulação sob análise é inadmissível na via do recurso de integração,
posto que não diz respeito a quaisquer dos defeitos arrolados no art. 535 do Código
de Processo Civil.

Ante  o  exposto, REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

É o VOTO. 
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Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 28 de abril de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 

          Relator
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